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DIárIo Do ExECuTIvo

Governo do Estado
Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETo Nº 48 .379, DE 16 DE MArÇo DE 2022 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro 
de 1975,

DEcrEtA:

Art . 1º – o caput do art . 643 da Parte 1 do Anexo Ix do regulamento do ICMS – rICMS, 
aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 643 – Os estabelecimentos com atividade principal classificada nos códigos 1069-4/00, 1071-
6/00, 1931-4/00 ou 4681-8/01 da CNAE, inscritos regularmente no Cadastro de Contribuintes do ICMS deste 
Estado e credenciados por meio de portaria da Superintendência de Fiscalização – SUFIS, ficam autorizados 
a recolher o imposto relativo à operação própria e à substituição tributária, nas operações de saídas de Etanol 
Hidratado Combustível – EHC, Etanol Anidro Combustível – EAC e Etanol outros Fins – EoF com base no 
saldo devedor do imposto na apuração mensal do respectivo período, em substituição aos prazos de recolhimento 
estabelecidos nas alíneas “g” e “k” do inciso Iv do art . 85 deste regulamento, e no item 1 da alínea “b” do inciso 
I do art . 46 da Parte 1 do Anexo xv .” .

Art . 2º – o parágrafo único do art . 644 da Parte 1 do Anexo Ix do rICMS passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art . 644 – ( . . .)
Parágrafo único – O estabelecimento com atividade principal classificada nos códigos 1069-4/00, 

1071-6/00 ou 1931-4/00 da CNAE, além do disposto no caput , deverá manter à disposição do Fisco:
( . . .)” .
Art . 3º – o art . 646 da Parte 1 do Anexo Ix do rICMS passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 646 – A autorização concedida ao estabelecimento com atividade principal classificada 

nos códigos 1069-4/00, 1071-6/00 ou 1931-4/00 da CNAE, credenciado nos termos deste capítulo, não se 
aplica às saídas interestaduais de etanol hidratado combustível destinadas a distribuidores de combustíveis não 
credenciados na Portaria SuFIS de que trata o art . 643 desta parte, permanecendo o prazo de recolhimento do 
ICMS no momento da saída da mercadoria .” .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 16 de março de 2022; 234º da Inconfidência Mineira e 201º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo Nº 48 .380, DE 16 DE MArÇo DE 2022 .

Altera o Decreto nº 48 .182, de 20 de abril de 2021, que 
fixa, excepcionalmente, o prazo de armazenagem de 
álcool Etílico Hidratado Combustível – AEHC ou de 
álcool Etílico Anidro Combustível – AEAC no sistema 
dutoviário, em substituição ao previsto no § 2º do art . 
575 da Parte 1 do Anexo Ix do regulamento do ICMS 
– rICMS, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de 
dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto nos Protocolos ICMS 14/20, de 31 
de julho de 2020, e ICMS 37/21, de 5 de julho de 2021,

DEcrEtA:

Art . 1º – o art . 1º do Decreto nº 48 .182, de 20 de abril de 2021, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º – Fica estabelecido o prazo de até trezentos e sessenta dias, contado da data da remessa 
para armazenagem de álcool Etílico Hidratado Combustível – AEHC ou de álcool Etílico Anidro Combustível 
– AEAC no sistema dutoviário, realizada até 1º de outubro de 2021, em substituição ao prazo previsto no § 2º do 
art . 575 da Parte 1 do Anexo Ix do regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de 
dezembro de 2002, para fins da suspensão do recolhimento do ICMS estabelecida no caput do referido artigo .

§ 1º – Na hipótese prevista no caput , o recolhimento do ICMS ficará suspenso até 31 de março 
de 2022 .

§ 2º – A partir de 2 de outubro de 2021, fica restabelecido o prazo de cento e oitenta dias, previsto 
no § 2º do art . 575 da Parte 1 do Anexo Ix do rICMS .” .

Art . 2º – o art . 2º do Decreto nº 48 .182, de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 2º – Fica convalidada a substituição do prazo previsto no § 2º do art . 575 da Parte 1 do Anexo 

Ix do rICMS pelo estabelecido no caput do art. 1º deste decreto, na hipótese em que o prazo original de cento 
e oitenta dias para a armazenagem de AEHC ou de AEAC no sistema dutoviário, realizada em 2021, tenha se 
exaurido até 1º de agosto de 2021.”.

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 1º de agosto de 2021 .

Belo Horizonte, aos 16 de março de 2022; 234º da Inconfidência Mineira e 201º da Independência 
do Brasil .

roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 131, DE 16 DE MArÇo DE 2022 .

Declara de utilidade pública, para constituição de 
servidão, terrenos necessários à construção da Linha de 
Distribuição Pedra do Indaiá 1 – Pedra do Indaiá 2, de 138 
kv, do Sistema Cemig, no Município de Pedra do Indaiá .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Ficam declarados de utilidade pública, para constituição de servidão, os terrenos situados 
no Município de Pedra do Indaiá, conforme as descrições perimétricas constantes no Anexo.

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes nos terrenos .

Art . 2º – os terrenos descritos no Anexo são necessários à construção da Linha de Distribuição 
Pedra do Indaiá 1 – Pedra do Indaiá 2, de 138 kv, do Sistema Cemig, no Município de Pedra do Indaiá .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão nos 
terrenos descritos no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência 
de que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 16 de março de 2022; 234º da Inconfidência Mineira e 201º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

 ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 131, de 16 de março de 2022)

As descrições perimétricas dos terrenos de que trata este decreto são as seguintes:
I – partindo do vértice E01, de coordenadas N= 7.758.668,734 m e E= 478.392,075 m; deste 

segue confrontando com P01; segue com azimute de 162°22’36” e distância de 0,99 m até o vértice E02, de 
coordenadas N= 7.758.667,795 m e E= 478.392,373 m; deste segue confrontando com P01; segue com azimute 
de 257°47’34” e distância de 17,56 m até o vértice E03, de coordenadas N= 7.758.664,083 m e E= 478.375,214 
m; deste segue confrontando com P01; segue com azimute de 295°41’06” e distância de 373,73 m até o vértice 
E04, de coordenadas N= 7.758.826,064 m e E= 478.038,415 m; deste segue confrontando com P02; segue 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320220317002942011.


